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PORTARIA N° ÇM9/2021 Sussuapara - PI, 02 de fevereiro de 2021.

JESUÍTA ARAÚJO ROCHA, Secretária de Educação
do Município de Sussuapara, Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e em cumprimento a
Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1o- Lotar a Servidora/professora, Sr.a MARIA ELIANA LEAL, portadora do CPF
de N° 021.344.983-82, na Secretaria Municipal de Educação de Sussuapara, como
Diretora da Educação de Jovens e Adultos, no Ginásio Municipal de Sussuapara,
situado no Centro, zona urbana, do Município de Sussuapara, com carga horária de
20 horas.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos para o dia 01 de
fevereiro de 2021.

Publique-se, Certifique-se e Cumpra-se.

Sussuapara-PI, 02 de fevereiro de 2021.
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Jesuíta Araújo Roeria.
Secretária de Educação


